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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1327/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Ministério da Educação que estude a possibilidade de extinguir o sistema 
de progressão continuada, ao qual, se mostrou ineficiente perante os alunos e não 
contribui para o aprendizado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de novembro de 2014. 
 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

É sabido que a educação é um direito de todos e dever do Estado, 
sendo que, devemos destacar o princípio constitucional da garantia de um padrão de 
qualidade e de gestão democrática do ensino público. 

Nesse contexto entendemos como representante do povo que o 
sistema de progressão continuada também chamado popularmente de “aprovação 
automática” não tem conseguido alcançar seus objetivos, devido a precariedade que 
encontra-se o aprendizado hodiernamente, especialmente nas escolas estaduais, onde 
os alunos não se esforçam para poder “passar” já que o sistema mencionado não 
permite “reprovação” como havia em outros tempos, o que pode ser demonstrados 
com as baixas pontuações dos mesmos no ENEM, por exemplo. 

Considerando que tal sistema também está desmotivando muitos 
professores que acabam sendo desrespeitados por muitos alunos que não se 
interessam pelo conteúdo das aulas ministradas e acabam sendo indisciplinados. 

Considerando que o sistema de progressão continuada também 
está contribuindo para o analfabetismo funcional, pois, muitos alunos concluem o 
ensino médio sem saber ler e escrever e muito menos interpretar textos.  

Considerando que sabemos que o Ministério da Educação vem se 
esforçando a cada dia para melhorar o aprendizado em nosso País, sendo que, neste 
aspecto poderia estudar a possibilidade de extinguir o referido sistema de progressão 
continuada, devido a sua ineficiência, principalmente, nas escolas estaduais. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura para que seja 
oficiado ao Ministério da Educação que estude a possibilidade de extinguir o sistema 
de progressão continuada, ao qual, se mostrou ineficiente perante os alunos e não 
contribui para o aprendizado de qualidade previsto constitucionalmente. 
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